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TÍTULO DA OBRA MOTIVO

“”POETA SATISFEITO NÃO SATISFAZ””

FORMATAÇÃO EM NÃO CONFORMIDADE 
COM ITEM 5.2, ALÍNEA B, DO EDITAL; NÃO 

CONFORMIDADE COM INTENS 13.5 E 13.6 DA 
PUBLICAÇÃO DAS OBRAS

A ORQUESTRA FANTÁSTICA DE MONTEVINE

NOME DO AUTOR IDENTIFICADO NO ARQUIVO 
DA OBRA E DOCUMENTO DE INEDITISMO 

ALTERADO- NÃO CONFORMIDADE COM OS ITEM 
5.2, ALÍNEA B E 13.5 DO EDITAL.

RINDO DE CORAÇÃO RASGADO
NÃO ENVIOU O ARQUIVO COM A OBRA - NÃO 
CONFORMIDADE COM ITEM 5.2, ALÍNEA B DO 

EDITAL.

ENQUANTO OS VAGALUMES BRILHAM
CÓDIGO QR NO CONTEÚDO DA OBRA QUE 

IDENTIFICA A AUTORA - NÃO CONFORMIDADE 
COM ITEM 5.2, ALÍNEA B DO EDITAL.

TER OU NÃO TER EIS A QUESTÃO
O ARQUIVO DA OBRA POSSUI 5 PÁGINAS - NÃO 
CONFORMIDADE COM OS ITENS 5.2 ALÍNEA B E 

5.4 DO EDITAL.

O ANJO PAVÃO

FORMATAÇÃO EM NÃO CONFORMIDADE 
COM ITEM 5.2, ALÍNEA B, DO EDITAL; NÃO 

CONFORMIDADE COM INTENS 13.5 E 13.6 DA 
PUBLICAÇÃO DAS OBRAS

AZUL LOGUN - POESIA DA EFEMERIDADE OU 
NÃO TÃO LIGEIRA ASSIM

DECLARAÇÃO DE INEDITISMO E ORIGINALIDADE 
DA OBRA NÃO ASSINADA; O ARQUIVO DA OBRA 

POSSUI 46 PÁGINAS - NÃO CONFORMIDADE 
COM OS ITENS 5.2 ALÍNEA B E “E” E 5.4 DO 

EDITAL.

ENSAIOS SOBRE A SECA: ZÉ QUALQUER E 
MINERVINA, DOIS FRAGMENTOS DE VIDA E 

MORTE!

NÃO ENVIOU DOCUMENTO DE IDENTIDADE - 
NÃO CONFORMIDADE COM ITEM 5.2, ALÍNEA C 

DO EDITAL.

UM REAL E A ESTÓRIA DE UMA VIDA
NÃO ENVIOU DOCUMENTO DE IDENTIDADE - 

NÃO CONFORMIDADE COM ITEM 5.2, ALÍNEA C 
DO EDITAL.

CIA DE DANÇA ROBSON CORREIA: TERREIRO DE 
FORMAR-AÇÃO IDENTITÁRIA PARA CORPO IAÔ 

NA DANÇA EM SALVADOR

O AUTOR É IDENTIFICADO NA OBRA - NÃO 
CONFORMIDADE COM ITEM 5.2, ALÍNEA B, DO 

EDITAL

ALGUM LUGAR
O ARQUIVO DA OBRA POSSUI 2 PÁGINAS - NÃO 

CONFORMIDADE COM ITEM 5.4 DO EDITAL.

Salvador, 30 de junho de 2025.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

EDITAL DE LEILÃO
SI01.25-JUD TRS LEILÃO DE SUCATAS INSERVÍVEIS

REPUBLICADO POR TER SAÍDO INCORRETO NO DOM 9.054, DE 19 A 
25/6/2025, P. 39

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Rua Alceu Amoroso Lima, 581, Ed Camará, Emp 2, Caminho das Árvores, CEP: 41820-770, Salvador/

BA, com fundamento na Lei nº. 9.503/1997 e suas alterações, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro; na Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, que institui as normas para licitações e 

contratos administrativos; na Resolução CONTRAN nº. 623/2016, dispõe sobre a uniformização dos 

procedimentos administrativos quanto à remoção, custódia e para a realização de leilão de sucatas 

inservíveis, removidos ou recolhidos a qualquer título, por órgãos e entidades componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito (SNT), nos termos dos arts. 271 e 328 do Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) e Lei Estadual nº. 9.433/2005, que dispõe sobre as licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da 

Bahia e dá outras providências, torna público que realizará licitação, na modalidade LEILÃO, para 

a venda de veículos automotores, removidos ao Pátio Credenciado PRISMA PARTICIPAÇÕES LTDA, 

firma sob o CNPJ nº. 16.491.623.0001-44 credenciada neste órgão, situado na Avenida Martiniano 

Bonfim,9, Retiro, CEP 41150-205 e na Avenida Orlando Gomes, SN, Gleba 3, Piatã, CEP 41650-010, 

e não retirados por seus proprietários dentro dos prazos e formas de legislação pertinentes, 

conforme especificações a seguir:

1. LOCAL E DATA DO LEILÃO

1.1. O leilão será realizado na modalidade exclusivamente online;

1.1.1. A Hasta Pública será realizada no portal do leiloeiro oficial Maurício Paes Inácio, site: <http://

www.hastaleiloes.com.br>, no dia 28/07/2025 (segunda-feira), às 11h, onde serão vendidas as 

sucatas inservíveis, custodiadas no Pátio Credenciado.

2. OBJETO DO LEILÃO

2.1. Alienação de sucata inservível constituída de veículos e materiais inservíveis de bens 

automotores abandonados, sem identificação ou sem possibilidade de qualquer recuperação 

e regularização junto ao Órgão Executivo Estadual de Trânsito, os quais se encontram no 

pátio credenciado à Autarquia, serão destinados, exclusivamente, a reciclagem após o devido 

procedimento de descontaminação, descaracterização, e trituração a ser efetivado pelo 

arrematante, de acordo com as normalizações de saúde, ambientais e de segurança, nos termos da 

legislação vigente;

2.2. A estimativa do material a ser reciclado é de aproximadamente 26.300 kg (vinte e seis mil e 

trezentos quilogramas), conforme apresentado na tabela abaixo:

TIPO QDE.
PESO MÉD. 

(KG)
QUILOGRAMA 

(KG)
VLR. / KG (R$) TOTAL (R$)

MOTOCICLETAS E 
SIMILARES

3 100 300 0,90 270,00

VEÍCULOS 
DE PASSEIO, 

CAMIONETAS, 
CAMINHONETES 

E VANS

27 900 24.300 0,90 21.870,00

PESADOS 1 1700 1.700 0,90 1.530,00

31 26.300 23.670,00

3. DO LANCE INICIAL

3.1. O lance inicial terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado 

em R$ 0,90 (noventa centavos);

3.2. Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de 

avaliação deste Edital, considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo 

leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas constantes neste Edital;

3.3. Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4. DA VISITAÇÃO

4.1. A visitação pública dos lotes de veículos que serão leiloados dar-se-á entre os dias 21, 22, 23, 

24 e 25 de julho de 2025, das 8 às 12h e das 14 às 16h, na Avenida Orlando Gomes, SN, Gleba 3, 

Piatã, CEP-41650-010, onde estão acautelados. 

4.1.1. É permitida, exclusivamente, avaliação visual dos lotes sendo vedado seu manuseio, 

experimentação, retirada/substituição de peças etc.;

4.1.2. As fotos e descrições dos bens a serem leiloados também estão disponíveis no portal do 

leiloeiro oficial Maurício Paes Inácio, <http://www.hastaleiloes.com.br>;

4.1.3. As fotos divulgadas no portal <http://www.hastaleiloes.com.br> são meramente ilustrativas, 

não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens;

4.1.4. Havendo necessidade de avaliar o lote, o interessado deverá comparecer no Pátio, no período 

de visitação, onde se encontra custodiado o veículo de seu interesse e apresentar documento de 

identidade oficial com foto;

4.1.5. Não haverá visitação dos veículos no dia e horário da realização do Leilão ou posterior ao 

período de visitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar do presente leilão:

5.1.1. Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica que opere regularmente no 

ramo de siderurgia, fundição, e/ou de reciclagem, devidamente credenciadas ao Órgão executivo 

de transito do estado ou do Distrito Federal em que atua, nos termos exigidos pela legislação 

vigente, para aquisição de sucatas inservíveis, cujo objeto social seja compatível e que atenda todas 

as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, devendo ainda apresentar à Comissão 

de Leilão situada na sede do Órgão, nos dias compreendidos entre 14/07/2025 a 25/07/2025, 

nos horários das 9 às 12h e das 14 às 16h, as documentações abaixo elencadas, que podem ser 

enviadas para o e-mail comissaodeleilao.transalvador@gmail.com:

a) Ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente registradas, se for o caso;

b) Carta de credenciamento ou instrumento público de procuração ou instrumento particular 

com firma reconhecida com poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da licitante representada, no caso de o representante não ser 

titular, sócio ou administrador da empresa licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa de Débito relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas em conjunto pela 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão de Situação 

Fiscal, independentemente da localização da sede ou filial do licitante;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante;

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), mediante 

apresentação da Certidão de Débito relativa às Contribuições Previdenciárias, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil;

h) Prova de regularidade trabalhista mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho;

i) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, apresentação de plano 

especial (microempresas e empresas de pequeno porte), insolvência e concordatas deferidas antes 

da vigência da Lei Federal nº. 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista para o 

recebimento da documentação para ter condições de participar desta licitação;



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

QUARTA A QUINTA-FEIRA
02  A 03 DE JULHO DE 2025

ANO XXXVI | N º 9.059 23
j) Apresentar declaração de conhecimento e aceitação das condições estabelecidas neste Edital e 

na legislação reguladora da matéria, especialmente das disposições da Lei Federal nº.14.133, de 

1/4/2021, contendo sua identificação, endereço completo e telefone;

l) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos;

m) Atestado de Capacidade Técnica no ramo de descontaminação (retirada de fluidos) e 

descaracterização (prensagem) de veículos e materiais inservíveis.

n) Especificação do endereço do local onde o objeto arrematado passará pelo processo 

descontaminação, descaracterização e prensa, para fins de inspeção da Comissão de Leilão.

6. DA ARREMATAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

6.1. O lote será arrematado pelo maior preço oferecido.

6.2. Caberá ao arrematante o pagamento de 10% (dez por cento), 5% referente a comissão do 

leiloeiro e 5% de taxa administrativa sobre o valor final de venda de cada lote. 

6.3. Para a compra o arrematante pagará o valor integral do lance, acrescido da comissão do 

leiloeiro e taxa administrativa, mediante PIX ou TED informado no dia do leilão ou enviado por 

e-mail, devidamente cadastrado.

6.4. A nota fiscal será disponibilizada no momento em que o arrematante ou seu procurador, 

devidamente constituído, comparecer ao respectivo pátio credenciado, para a devida retirada do 

lote.

7. DAS OBRIGAÇÕES

7.1. O arrematante é o responsável pelo destino final dos MATERIAIS FERROSOS PARA RECICLAGEM 

e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação que esteja em desacordo com as 

restrições estabelecidas neste Edital, observando as normas de saúde, segurança do trabalho e 

meio ambiente, em especial ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes dos processos 

descritos;

7.2. Fornecer, obrigatoriamente, de acordo com a legislação em vigor e regulamentação 

do Ministério do Trabalho, sem qualquer custo aos funcionários e a Contratante, todos os 

equipamentos de proteção individual e segurança do trabalho;

7.3. Realizar a descontaminação consistente na retirada dos filtros de óleo e combustível do veículo, 

combustível, óleo lubrificante do reservatório do motor (cárter), óleo hidráulico do sistema de freio 

e do sistema de direção, gases do ar condicionado e demais fluidos contaminantes, coletando-

os em recipientes adequados para serem, posteriormente, encaminhados para os centros de 

refinamento;

7.4. Retirar bateria, cilindros de GNV, extintor de incêndio, tanque combustível, catalisador, pneus, 

fluidos e óleo em geral, exceto peças e acessório que serão prensados junto ao material ferroso. 

Para os serviços apresentados nos subitens 7.1 e 8.1, deverão ser observadas as normas de saúde, 

ambientais e de segurança, em especial ao recolhimento total de resíduos e fluídos provenientes 

do processo descrito, cabendo, ainda, o tratamento e completa reciclagem dos materiais mediante 

processo industrial - reciclagem siderúrgica e captação ambiental correta de fluídos, combustíveis 

e demais materiais reconhecidos como contaminantes do meio ambiente;

7.5. Promover, no local da retirada, a descaracterização total dos veículos destinados à reciclagem, 

que consiste na destruição (prensagem) da estrutura do monobloco, carroceria ou chassis dos 

veículos, de maneira a não permitir a reutilização de nenhum de seus componentes;

7.6 Os procedimentos de descontaminação e descaracterização ocorrerão, obrigatoriamente, sob o 

acompanhamento e fiscalização de Comissão Especial a ser constituída pela TRANSALVADOR, que 

será integrada por membros da Assessoria Jurídica (ASJUR) e Comissão de Leilão (COMLE).

7.7. Após a descontaminação e descaracterização, o material resultante deverá ser transportado 

pelo Arrematante, às suas expensas, para siderúrgica, com sede em território nacional, para 

trituração (ou equivalente) e posterior reciclagem desses bens;

7.8. Os veículos transportadores e as formas de transporte devem obedecer às seguintes normas: 

Lei Federal nº. 96.044 de 18/5/1988; Resolução da ANTT nº. 420/2004; NBR 7501; NBR 7503 e 

NBR7504;

7.9. O Arrematante deverá entregar ou comercializar os resíduos (fluidos, gasolina, álcool, óleo 

diesel, filtro de óleo, pneus e bateria) e o material prensado para empresas que possuam licença 

ambiental para o desenvolvimento de atividades inerentes a trituração e a reciclagem de sucatas e 

refinamento de óleo lubrificante.

7.10. O Arrematante deverá apresentar a Comissão de Leilão, em até 90 (noventa) dias 

subsequentes à conclusão da retirada do lote do pátio, as Notas Fiscais de Transporte contendo, 

no mínimo, as seguintes informações: Fornecedor/Cliente, Data, Pesagem, Peso (T), Impureza (I), 

Transportador e Placa, bem como o certificado de destinação final de todo o material ferroso e não 

ferroso (pneus, fluídos contaminantes, combustível, filtro de óleo, e bateria dos veículos objetos do 

leilão);

7.11. Manter-se, durante toda a execução do Edital, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de participação e qualificação exigidas na licitação;

7.12. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

comerciais decorrentes da execução do presente Edital;

7.13. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar 

à TRANSALVADOR ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do presente edital;

7.14. Correrá por conta do Arrematante toda e qualquer despesa referente à Licenciamento 

Ambiental para atendimento do objeto desta licitação, bem como eventuais custas referentes a 

qualquer infração ambiental que cause multas;

7.15. Ficará a cargo da empresa arrematante quaisquer despesas com o transporte, inclusive 

recolhimento de ICMS, quando houver transferência do material recolhido para outros Estados, e de 

ISS, caso seja exigido por legislação específica;

7.16. Não sendo possível a realização dos procedimentos de descontaminação e descaracterização 

no local da retirada, será autorizada a realização dos mesmos em pátio próprio do arrematante sob 

o acompanhamento e fiscalização da Comissão Especial a ser constituída pela TRANSALVADOR, 

sendo que as despesas com transportes dos lotes arrematados correrão por conta do arrematante;

7.17. A Comissão Especial terá livre acesso e poder de fiscalização sobre o pátio do arrematante até 

o cumprimento total da obrigação;

7.18. Fica vedado o aproveitamento de qualquer acessório ou peça dos bens para outra finalidade 

que não o encaminhamento para a reciclagem, após a descontaminação e a descaracterização dos 

mesmos, a ser realizado através de equipamento triturador ou equivalente;

7.19. Fazer a limpeza total da área utilizada para a compactação de veículos, não deixando qualquer 

vestígio de resíduo decorrente da sua atividade.

8. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS

8.1. A retirada do bem será autorizada mediante a apresentação da Nota Fiscal de Arrematação, 

expedida pelo Leiloeiro Oficial, condicionando-se a entrega do material arrematado à realização 

dos procedimentos necessários de descaracterização total do bem, à destinação exclusiva para 

a reciclagem siderúrgica e à captação ambientalmente correta de fluidos, combustíveis e demais 

materiais e substâncias reconhecidos como contaminantes do meio ambiente. 

8.2. Os bens arrematados deverão ser retirados entre os dias 28/08/2025 A 09/10/2025 (dias 

úteis), mediante agendamento prévio no site <https:www.agendapatios.com.br>, a partir do dia 

25/08/2025 A 08/10/2025. 

8.3. Caso o arrematante não retire o bem arrematado no prazo de 30 (trinta) dias após o leilão, será 

caracterizado abandono do lote, com a perda do valor desembolsado.

8.4. Findado o prazo recursal administrativo constante no item 10.1.3 ou sendo o requerimento 

indeferido, o arrematante perderá o direito ao lote arrematado, ou poderá optar pelo pagamento 

da multa/dia equivalente ao valor de 20 (vinte) diárias de apreensão de veículo leve, que será 

computado sobre o excesso prazal da data estipulada no item 8.2.

8.5. No ato da retirada do bem, o arrematante deverá conferir o referido lote e sendo constatada 

qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, a 

TRANSALVADOR, mediante protocolo, ficando a retirada suspensa até que estejam esclarecidas as 

eventuais dúvidas existentes.

8.6. Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do 

lote.

8.7. A retirada e transporte dos lotes arrematados são por conta e risco dos arrematantes, os 

quais serão responsáveis por eventuais danos causados em pessoas ou materiais, bem como, por 

acidentes de trabalho ocorrido com o seu pessoal.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O inadimplemento de quaisquer obrigações previstas neste edital sujeita o licitante às 

seguintes penalidades, indicadas na Lei nº. 14.133 de 1/4/2021:

a) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a dois anos;

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

o órgão;

9.2. Caso o arrematante não pague o preço do bem arrematado e os valores devidos, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas do encerramento do leilão, a arrematação ficará cancelada, devendo o 

arrematante pagar a multa de 20% (vinte por cento) do valor do arremate, bem como arcar com o 

pagamento de eventuais despesas incorridas, incluindo honorários advocatícios de 20% (vinte por 

cento), no caso de cobrança judicial.

a) O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado 

pela TRANSALVADOR, pelo que seu cadastro ficará bloqueado.

10. IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS

10.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 

2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública;

10.1.1. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas;

10.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

10.1.3. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das 

propostas poderão ser interpostos no prazo de 3 (três) dias úteis antes da data do certame nos 

termos do artigo 164 da Lei nº. 14.133/2021;

10.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação dos objetos leiloados será realizada pela Comissão de Leilão.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A receita proveniente da alienação dos veículos será constituída pelo montante arrecadado 

com a venda dos diversos lotes.

12.2. Para efeito de caracterização legal, cada apregoamento constituir-se-á em uma licitação, 
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Bruno Soares Reis

Secretaria de Governo

conforme dispositivo na Lei nº. 4.660/1986.

12.3. A participação no leilão, configurada pela oferta de lances em arrematação de lotes, implica 

na total submissão às condições estabelecidas neste Edital.

12.4. A Comissão de Leilão se reserva o direito de não apregoar qualquer SUCATA que, por ventura, 

exista qualquer dúvida sobre a autenticidade do mesmo.

12.5. O leiloeiro deverá constar na nota fiscal o nome do arrematante, CPF, endereço com CEP, 

telefone, número do lote, placa de identificação, marca e modelo, número do chassi e o número do 

motor e, em caso de sucata, deverá explicitar na nota fiscal a condição do veículo, exceto o número 

do chassi e placa.

12.6. No lote de sucata inservível, o arrematante é responsável pela utilização e destino final dos 

bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e criminalmente, pelo uso 

ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

12.7. Concluídos os trabalhos, o leiloeiro deverá apresentar a prestação de contas no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias úteis, a contar da execução do leilão, podendo o prazo ser prorrogado por igual 

período desde que devidamente fundamentado.

12.8. A Comissão de Leilão prestará informações complementares, em dias de expediente normal, 

das 8h às 17h, através dos e-mails: leilao.transalvador@salvador.ba.gov.br e comissaodeleilao.

transalvador@gmail.com, diretamente com a Comissão e/ou no Escritório do Leiloeiro Oficial, 

Maurício Paes Inácio, estabelecido na Av. Tancredo Neves nº 3.343, Ed. Cempre, Sala 403A, Caminho 

das Árvores, CEP: 41820-021, Salvador (BA), até um dia antes da realização do Leilão ou no site do 

leiloeiro: <http://www.hastaleiloes.com>; e-mail: contato@hastaleiloes.com; telefones: (71) 3046-

1764 e (71) 99951-5325 (Whatsapp).

Salvador, 16 de junho de 2025.

MARCOS FERNANDO RODRIGUES NAVARRO
Presidente

RELAÇÃO DOS LOTES

Processo: 906171540; Lote: 3000.0001; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: VW/GOL 1.0; Cor: PRETA; 
Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance mínimo: 
R$ 810,00

Processo: 906171546; Lote: 3000.0002; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: HONDA/CG125 CARGO KS; 
Cor: BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 90,00

Processo: 910470068; Lote: 3000.0003; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: GM/CORSA SEDAN PREMIUM; 
Cor: PRATA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 910470072; Lote: 3000.0004; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: PEUGEOT/207HB XS A; Cor: 
PRATA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance 
mínimo: R$ 810,00

Processo: 910470075; Lote: 3000.0005; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: FORD/FIESTA; Cor: LARANJA; 
Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance mínimo: 
R$ 810,00

Processo: 910470081; Lote: 3000.0006; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: TOYOTA/COROLLA 
XEI20FLEX; Cor: BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO 
IDENTIFICADO; Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 910470088; Lote: 3000.0007; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: GM/CORSA SEDAN; Cor: 
AZUL; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance 
mínimo: R$ 810,00

Processo: 910470113; Lote: 3000.0008; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: I/MMC LANCER 2.0; Cor: 
CINZA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance 
mínimo: R$ 810,00

Processo: 910470144; Lote: 3000.0009; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: HONDA/CG125 CARGO KS; 
Cor: BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 90,00

Processo: 911150040; Lote: 3000.0010; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: I/FORD FOCUS 1.6 FLEX HA; 
Cor: PRATA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911150084; Lote: 3000.0011; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: GM/CELTA; Cor: VERDE; Ano/
Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance mínimo: R$ 
810,00

Processo: 911150221; Lote: 3000.0012; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: FORD/KA FLEX; Cor: PRATA; 
Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance mínimo: 
R$ 810,00

Processo: 911150233; Lote: 3000.0013; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: FIAT/UNO WAY 1.0; Cor: 
BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911150240; Lote: 3000.0014; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: RENAULT/LOGAN EXP 1016V; 
Cor: PRATA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911150250; Lote: 3000.0015; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: I/RENAULT CLIO CAM1016VH; 
Cor: BEGE; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911150340; Lote: 3000.0016; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: GM/VECTRA GLS; Cor: PRATA; 
Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance mínimo: 
R$ 810,00

Processo: 911150363; Lote: 3000.0017; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 GIV; Cor: CINZA; 
Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance mínimo: 
R$ 810,00

Processo: 911150371; Lote: 3000.0018; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: GM/CORSA SEDAN PREMIUM; 
Cor: BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911150389; Lote: 3000.0019; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: FORD/KA; Cor: CINZA; Ano/
Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance mínimo: R$ 
810,00

Processo: 911150421; Lote: 3000.0020; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: I/M.BENZ313CDI SPRINTERM; 
Cor: BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 1530,00

Processo: 911150438; Lote: 3000.0021; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: I/FIAT 500 CULT; Cor: 
BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911150448; Lote: 3000.0022; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: GM/S10 ADVANTAGE D; Cor: 
BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911150455; Lote: 3000.0023; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: TOYOTA/ETIOS HB X; Cor: 
PRATA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance 
mínimo: R$ 810,00

Processo: 911150456; Lote: 3000.0024; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: HYUNDAI/HB20 1.6A COMF; 
Cor: PRATA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911150485; Lote: 3000.0025; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: JTA/SUZUKI INTRUDER 125; 
Cor: PRETA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 90,00

Processo: 911510329; Lote: 3000.0026; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: VW/SANTANA 2.0; Cor: 
PRATA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance 
mínimo: R$ 810,00

Processo: 911510333; Lote: 3000.0027; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: VW/FOX 1.0; Cor: PRATA; 
Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; Lance mínimo: 
R$ 810,00

Processo: 911510392; Lote: 3000.0028; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: GM/CHEVROLET CLASSIC LS; 
Cor: PRATA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911510398; Lote: 3000.0029; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: I/LIFAN X60 1.8L TALENT; 
Cor: BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911510422; Lote: 3000.0030; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: FIAT/UNO VIVACE 1.0; Cor: 
BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00

Processo: 911510423; Lote: 3000.0031; Placa/UF: N/I; Marca/Modelo: VW/FUSCA 1300; Cor: 
BRANCA; Ano/Modelo: N/I; Chassi: N/I; Classificação: SUCATA INSERVÍVEL NÃO IDENTIFICADO; 
Lance mínimo: R$ 810,00


